
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E
MINORIAS

PROJETO DE LEI Nº 5.979 DE 2001

Acrescenta o art. 66-A e altera a redação do
“caput” do art. 104, na Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997, e estabelece normas referentes
à Inspeção Técnica Veicular - ITV.

EMENDA Nº 06

Os incisos I do art. 30, passa a vigorar com a seguinte redação:

I - Inspeção Técnica Veicular – ITV: serviço público, que consiste na  realização de inspeção
quanto às condições de segurança do veículo e dos itens de controle de emissão de gases poluentes e ruído, de
forma automatizada e informatizada, com estações fixas ou móveis suficientemente equipadas para essa
finalidade

 Sala da Comissão, em               de                            2003

                                                          Deputado JOSÉ BORBA
                                                                         Relator


